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DECRETO Nº 5.829/2022 

 

DISPÕE SOBRE O DESLIGAMENTO E 

NOMEAÇÃO DE MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO 

CANAÃ. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de São Roque do Canaã, Estado do Espírito 

Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 57, VIII da Lei Orgânica 

Municipal e o Art. 7º da Lei nº 25/1997; e considerando o conteúdo do processo 

administrativo nº 000941/2022,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam desligados do Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS do Município de São Roque do Canaã, os membros abaixo relacionados: 

 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 

Titular: Marlete de Abreu; 

Suplente: Júlio José Priori. 

 

II. Representantes da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças: 
 

Titular: Isabela Aliprandi de Souza; 
 

 

III. Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Titular: Iraci Maria Vago Galon; 

 

IV. Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de São Roque do Canaã – Escola de Educação Especial “Geraldo Magela Gireli”: 

 

Titular: Sophia Aparecida Forza Carlini; 

Suplente: Jorge Luis Margon. 

 

V. Representantes do Grupo da Terceira Idade “Cantinho da 

Amizade”: 

 

Titular: Martirene Bolsoni Gasparini; 

 

VI. Representantes da Associação Beneficente Cultural de São Roque – ABC: 
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Titular: Edilson Pereira Nunes; 

Suplente: Roque Herminio Filipini. 

 

VII. Representantes da Associação Comercial de São Roque do Canaã: 

 

Titular: Adriana Bolsoni; 
 

 

Art. 2º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência 

Social: 
 

I. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 

Titular: Denner Angeli; 

Suplente: Marlete de Abreu. 

 
 

II. Representantes da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças: 
 

Titular: Letycia Lara Dias Lacerda. 

 

III. Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Titular: Ana Cecilia da Silva Nunes. 

 

IV. Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de São Roque do Canaã – Escola de Educação Especial “Geraldo Magela Gireli”: 

 

Titular: Brenda Emília Clabunde; 

Suplente: Josiani Virgínia Pereira. 

 
 

V. Representantes do Grupo da Terceira Idade “Cantinho da 

Amizade”: 
 

Titular: Ivete Joana Arrigoni Luchini; 

 

VI. Representantes da Associação Beneficente Cultural de São Roque – 

ABC: 

 

Titular: Roque Herminio Fillipini; 

Suplente: Edilson de Oliveira Moura. 

 

VII. Representantes da Associação Comercial de São Roque do Canaã: 

 

Titular: Kelly Cristina Pinheiro Severino. 
 

Art. 3º. Ratifica a permanência dos demais membros nomeados pelo Decreto 

5.487/2021, ficando assim composto o Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS do 

Município de São Roque do Canaã:  
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I. Representantes do Gabinete do Prefeito: 
 
 

Titular: João Vinicius Tonini Custódio; 

Suplente: Kamila Chicosky. 

 
 

II. Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social: 

 

Titular: Denner Angeli; 

Suplente: Marlete de Abreu. 

 

III. Representantes da Secretaria Municipal de Administração e 

Finanças: 
 

Titular: Letycia Lara Dias Lacerda; 

Suplente: Rogério Angelo Torezani. 

 

IV. Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico: 
 

Titular: Miguel Angelo Stefenoni Mafioletti; 

Suplente: Géssica Gregório Silva. 

 

V. Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 

 

Titular: Ana Cecilia da Silva Nunes; 

Suplente: Lariana Bridi Zanetti. 

 

VI. Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

 

Titular: Monara Milli Zanetti Vago; 

Suplente: Livia Pandolfi. 
 

 

VII. Representantes do Centro de Apoio Infanto-Juvenil Canaã: 

 

Titular: Eliane Maria Nunes Caldeira; 

Suplente: Daiane Maria Butke. 
 
 

VIII.  Representantes do Grupo da Terceira Idade “Cantinho da 

Amizade”: 
 

Titular: Ivete Joana Arrigoni Luchini; 

Suplente: Lucia de Oliveira Mora. 

 

IX. Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do 

Município de São Roque do Canaã: 

 

Titular: Roberto Carlos Sylvestre; 
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Suplente: Sâmia Vulpi Loss Merlo. 
 
 

X. Representantes da Associação Beneficente Cultural de São Roque – 

ABC: 
 

Titular: Roque Herminio Fillipini; 

Suplente: Edilson Pereira Nunes. 

 
XI. Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de São Roque do Canaã – Escola de Educação Especial “Geraldo Magela Gireli”: 

 

Titular: Brenda Emília Clabunde; 

Suplente: Josiani Virginia Pereira. 

 
XII. Representantes da Associação Comercial de São Roque do Canaã: 

 

Titular: Kelly Cristina Pinheiro Severino; 

Suplente: Bruna Portilho Vargas Tonone Priori. 
 

 

 

Art. 7º. Este decreto entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2022. 

 
MARCOS GERALDO GUERRA                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Prefeito Municipal 

 


